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1. APRESENTAÇÃO 

 

Município: Piracicaba - Estado de São Paulo 

Prefeito: Luciano Santos Tavares de Almeida 

Endereço: Rua Antônio Corrêa Barbosa, nº 2.233 – Centro – Piracicaba/SP – CEP: 
13400-900 

Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social (FUMHIS) 

CNPJ: 44.905.413/0001-90 – Unidade Gestora (UG): 47100 

Presidente do FUMHIS e do seu Conselho Gestor (CG): Andrea Ribeiro Gomes – 
Secretária Municipal / Secretaria Municipal de Habitação e Gestão Territorial (SEMUHGET) 

 

REGULAMENTAÇÕES: 

▪ Leis de Criação/Alteração do FUMHIS: nº 6.246/081, nº 6.381/082 e, nº 9.751/223 

▪ Decretos que regulamentam o FUMHIS: nº 18.926/214, nº 19.518/235 

▪ Decreto que nomeia os Membros do Conselho Gestor (CG) do FUMHIS: nº 
19.608/236 

                          

2. OBJETIVOS 

 

Primeiramente cabe destacar que, o Plano Municipal de Habitação de Interesse Social 

(PMHIS), Lei Complementar (LC) nº 425/217, apresenta-se como principal instrumento 

que orienta o planejamento habitacional do Município, além de configurar-se ferramenta 

                                                 
1 Lei que dispõe sobre a consolidação das leis que disciplinam as atividades, os programas e as iniciativas na área de interesse social 

do município de Piracicaba. Disponível em: <  https://www.legislacaodigital.com.br/Piracicaba-SP/LeisOrdinarias/6246 >. 
2 Lei que altera o Capítulo II, do Título II, da Lei nº 6.246/08 para autorizar o Poder Executivo a adotar medidas visando à participação 

do Município no Sistema Nacional de Habitação de Interesse Social (SNHIS), criar o Conselho Municipal de Habitação (CMH), institu-
ir o Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social (FUMHIS) e dar providências correlatas. Disponível em: <  
https://www.legislacaodigital.com.br/Piracicaba-SP/LeisOrdinarias/6381 >. 

3 Lei que introduz alterações na Lei n° 6.246/08, no que tange ao Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social (FUMHIS). Dispo-

nível em: <  https://www.legislacaodigital.com.br/Piracicaba-SP/LeisOrdinarias/9751 >. 
4 Decreto que regulamenta o Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social (FUMHIS) e seu o Conselho Gestor (CG). Disponível 

em: <  https://www.legislacaodigital.com.br/Piracicaba-SP/DecretosMunicipais/18926 >. 
5 Decreto que introduz alterações ao Decreto n° 18.926/21 que regulamenta o Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social 

(FUMHIS) e seu o Conselho Gestor (CG). Disponível em: < https://www.legislacaodigital.com.br/Piracicaba-
SP/DecretosMunicipais/19518 >. 

6 Decreto que dispõe sobre a nomeação do Conselho Gestor (CG) do Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social (FUMHIS). 

Disponível em: <  https://www.legislacaodigital.com.br/Piracicaba-SP/DecretosMunicipais/19608 >. 
7  Lei que aprova o Plano Municipal de Habitação de Interesse Social (PMHIS). Disponível em: <  

https://www.legislacaodigital.com.br/Piracicaba-SP/LeisComplementares/425 >. 

https://www.legislacaodigital.com.br/Piracicaba-SP/LeisOrdinarias/6246
https://www.legislacaodigital.com.br/Piracicaba-SP/LeisOrdinarias/6381
https://www.legislacaodigital.com.br/Piracicaba-SP/LeisOrdinarias/9751
https://www.legislacaodigital.com.br/Piracicaba-SP/DecretosMunicipais/18926
https://www.legislacaodigital.com.br/Piracicaba-SP/DecretosMunicipais/19518
https://www.legislacaodigital.com.br/Piracicaba-SP/DecretosMunicipais/19518
https://www.legislacaodigital.com.br/Piracicaba-SP/DecretosMunicipais/19608
https://www.legislacaodigital.com.br/Piracicaba-SP/LeisComplementares/425
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obrigatória para acesso aos recursos orçamentários do Fundo Nacional de Habitação de 

Interesse Social (FNHIS) - destinados para investimentos habitacionais, principalmente 

para as famílias de baixa renda. 

 

Destaca-se que, o conjunto de Princípios e Diretrizes que orientaram a elaboração PMHIS, 

LC nº 425/21,  do município de Piracicaba-SP, obedece aos direcionamentos da 

Constituição Federal e, ainda, se encontram em consonância com a Lei Federal n. 

11.124/058, com o Estatuto das Cidades (Lei Federal nº 10.257/019) e, ainda, com o Plano 

Diretor de Desenvolvimento de Piracicaba/SP (PDDP), Lei Complementar (LC) nº 

405/1910. 

 

Ressalta-se que, de 2008 a 2021, todas as ações e políticas públicas voltadas à habitação 

de interesse social que o Município desenvolveu, foi utilizando o orçamento da Unidade 

Gestora (UG) Empresa Municipal de Desenvolvimento Habitacional de Piracicaba 

(EMDHAP). Desta maneira, não houve movimentação orçamentária no Fundo Municipal 

de Interesse Social (FUMHIS) dos anos 2008 à 2021. 

 

A partir do ano de 2022, com CNPJ próprio e conta bancária específica, o Fundo 

Municipal de Interesse Social (FUMHIS) entrou em atividade. A partir deste ano (2022), 

toda as ações e políticas públicas voltadas à habitação de interesse social, no Município, 

passaram a ser desenvolvidas com recursos da Unidade Gestora (UG) FUMHIS. 

 

 

 

                                                 
8 Lei que dispõe sobre o Sistema Nacional de Habitação de Interesse Social (SNHIS), cria o Fundo Nacional de Habitação de Interesse 

Social (FNHIS) e institui o Conselho Gestor do FNHIS. Disponível em: <  https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-
2006/2005/lei/l11124.htm >. 

9 Lei que estabelece diretrizes gerais da política urbana. Disponível em: <  
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/leis_2001/l10257.htm >. 

10  Lei que aprova o Plano Diretor de Desenvolvimento de Piracicaba. Disponível em: <  
https://www.legislacaodigital.com.br/Piracicaba-SP/LeisComplementares/405 >. 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11124.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11124.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/leis_2001/l10257.htm
https://www.legislacaodigital.com.br/Piracicaba-SP/LeisComplementares/405
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3. METAS PROPOSTAS E ALCANÇADAS 

As ações e metas voltadas às políticas públicas de habitação de interesse social, 

desenvolvidas, pelo Município de Piracicaba-SP, no ano de 2022, são evidenciadas nos 

quadros a seguir e, estão, também, apontadas no PMHIS, LC nº 425/21. 
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METAS DOS PROGRAMAS PROPOSTOS NO PMHIS – LC Nº 425/21 
 

 

 

 



 

 

6/28 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

7/28 
 
 

METAS INSTITUCIONAIS PROPOSTAS NO PMHIS – LC Nº 425/21 
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METAS NORMATIVAS PROPOSTAS NO PMHIS – LC Nº 425/21 
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Em reunião do Conselho Gestor, realizada no dia 25/07/2023, as ações realizadas pela 

extinta Empresa Municipal de Desenvolvimento Habitacional de Piracicaba (EMDHAP), no 

exercício de 2022, foram apresentadas aos Membros do Conselho Gestor (CG) do 

FUMHIS. Dentre as já apresentadas nos quadros anteriores, destacamos:  

▪ Assinatura de convênio com a Secretaria de Desenvolvimento Urbano e Habitação do 

Estado de São Paulo, para o Programa Nossa Casa Preço Social. Na apresentação 

aos Membros do Conselho Gestor (CG) foi destacada que, para este Convênio estão 

prospectadas a construção de cerca 1.464 unidades habitacionais (UHs), sendo que 

cerca de 20% do total dessas UHs deverão ser ofertadas a preço social – para 

atendimento à famílias com renda mensal de até 3 salários mínimos. Para este 

convênio o Município de Piracicaba está ofertando 4 áreas. São elas: São Jorge; IAA-

Santa Terezinha; Campos do Conde, e; Monte Feliz.  

▪ Assinatura de Convênio com a Companhia de Desenvolvimento Habitacional e 

Urbano do Estado de São Paulo (CDHU) para o Programa Viver Melhor. Este 

programa visa a requalificação (reforma) de moradias precárias, e deverá ser como 

um piloto. Para este programa foi escolhido o Loteamento Parque dos Sabiás e o 

Núcleo Informal de Interesse Social (NIIS) Sabiás II. Neste Programa, cerca de 90 

UHs deverão ser reformadas, beneficiados as famílias residentes destas UHs; 

▪  Entrega de 382 matrículas seus imóveis (terrenos) através do Programa de 

Regularização Fundiária de Interesse Social às Famílias beneficiárias.  

▪ Selamento do número de famílias de 3 (três) Núcleos Informais de Interesse Social 

(NIIS): Lago Negro, Esperança e Renascer.  

 

Após a apresentação de todas as ações executadas em 2022, na reunião realizada em 

25/07/23, os Membros do Conselho Gestor (CG) do FUMHIS, em unanimidade, 

aprovaram as mesmas (ações executadas em 2022) (ATA – Anexo 1). 

 

Na referida reunião, ainda, foi apresentado o Balancete Contábil da Unidade Gestora (UG) 

FUMHIS referente exercício de 2022 (quadros a seguir).  
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BALANCETE CONTÁBIL DA UG FUMHIS / ANO FISCAL 2022 
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Neste ponto, foi ressaltado que o contador da EMDHAP, realizou os devidos lançamentos 

contábeis e uma Equipe de Auditores Externos apreciou e aprovou referido balancete.  

 

Destaca-se, também, que os Membros do Conselho Gestor, em unanimidade, aprovaram 

o Balancete Contábil da Unidade Gestora (UG) FUMHIS referente exercício de 2022 (ATA 

– Anexo 1). 

 

Ressalta-se que, tanto a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO), como a Lei Orgânica 

Orçamentária (LOA) para o exercício de 2023, já aprovadas, teve uma projeção 

orçamentária de R$ 4.280.000,00 (Quatro milhões, duzentos e oitenta mil reais) para a 

UG FUMHIS.  

 

Entretanto, este valor, é apenas uma projeção orçamentária, o que não quer dizer que a 

UG FUMHIS tem este valor em caixa. Sendo necessário, para a realizações de todas as 

ações de políticas públicas projetadas para o ano de 2023/2024, captar recursos, firmar 

convênios e regulamentar repasse direto do tesouro municipal para o FUMHIS.  

 

Cabe destacar, neste aspecto, que, atualmente, a única fonte de recursos da UG FUMHIS 

vem das arrecadações das mensalidades pagas pelos Promissários Compradores 

(“Mutuários”) de imóveis financiados pelo Município, através da EMDHAP.  

 

Insta informar que, no início do corrente ano, no dia 16/02/2023, a UG FUMHIS possuía, 

em caixa, um saldo de R$ 2.822.757,96 (Dois milhões, oitocentos e vinte e dois mil, 

setecentos e cinquenta e sete reais e noventa e seis centavos). Destacando que, no dia 

24/07/23, a UG do FUMHIS possuía, em caixa, o saldo de R$ 4.007.222,42 (Quatro 

milhões, sete mil e duzentos e vinte e dois reais e quarenta e dois centavos).  

 

Novamente, destaca-se que, este valor veio exclusivamente das arrecadações das 

mensalidades pagas pelos Promissários Compradores (“Mutuários”) de imóveis 
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financiados pelo Município, através EMDHAP. Destacando que, atualmente são cerca de 

1.650 “Mutuários” e, que a média mensal das arrecadações é de R$ 180.000,00 (Cento e 

oitenta mil reais) – o que é considerado baixo, por conta da alta inadimplência.  

4. INDICADORES OU PARÂMETROS DE GESTÃO 

Cabe ressaltar que, todas as ações e metas relacionadas às políticas públicas de 

habitação de interesse social a serem executadas no município, estão convergindo com 

as ações e metas apontadas no Plano Municipal de Habitação de Interesse Social 

(PMHIS), Lei Complementar (LC) nº 425/21.  

Neste ponto, destaca-se os 5 Eixos Estratégicos mencionados no PMHIS:  

▪ Qualificação Urbana;  

▪ Provisão Habitacional;  

▪ Qualificação Habitacional;  

▪ Desenvolvimento Institucional, e;  

▪ Aprimoramento Normativo/Legal.  

Os Programas Centrais, apontados no Plano Municipal de Habitação de Interesse 

Social (PMHIS), Lei Complementar (LC) nº 425/21, constituem as linhas norteadoras 

de atuação do poder público municipal e, englobam diferentes tipos de intervenção, 

visando integrar os Eixos Estratégicos referentes a: qualificação urbana; provisão 

habitacional, e; qualificação habitacional – que compõem as Diretrizes Centrais. Já as 

Diretrizes Transversais, apontadas no PMHIS são compostas pelos outros 2 Eixos 

Estratégicos: Desenvolvimento Institucional e, Aprimoramento Normativo/Legal.  

Assim, como parâmetro de gestão, primordial, foi elaborado um Plano de Ações, que 

apresenta as metas dos Programas/Sub-Programas, as metas Institucionais e, as 

metas Normativas propostas no PMHIS. Ressalta-se que, para cada ação apresentada, 

segue o respectivo indicador de gestão.  
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As metas dos Programas/Sub-Programas, as metas Institucionais, as metas 

Normativas e seus respectivos indicadores estão apresentados nos quadros a seguir. 
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5. ANÁLISE DOS RESULTADOS ALCANÇADOS 

Conforme já destacado no item 3, os resultados obtidos no ano de 2022, apesar de pouco 

numerosos, podem ser considerados de grande relevância/significância.  O não 

atingimento de um número mais expressivo, em relação aos resultados alcançados em 

2022,  pode estar diretamente relacionado ao fato de que a Unidade Gestor (UG) 

Empresa Municipal de Desenvolvimento Habitacional de Piracicaba, a EMDHAP, se 

encontrava em fase de transição de Empresa Pública para Autarquia, pois a mesma não 

vinha atendendo a alguns requisitos da Lei das Estatais (Lei Federal nº 13.303/1611).  

 

Entretanto, ao final do ano de 2022, através da Lei Municipal nº 9.877/2212, a EMDHAP foi 

extinta e, a Secretaria Municipal de Habitação e Gestão Territorial (SEMUHGET) criada. 

 

Cabe destacar que, apesar destes grandes dificultadores, no ano de 2022, evidenciou-se 

grande anseio do poder público para desenvolver ações e programas voltados às políticas 

públicas da habitação de interesse social. Destacando-se os convênios assinados para 

oferta de nodas unidades habitacionais, para reformas de habitações precárias e, a 

continuidade do Programa de Regularização Fundiária de Interesse Social (REURB-S).  

 

6. AVALIAÇÃO DA ATUAÇÃO DO CONSELHO GESTOR (CG) DO FUMHIS 

 

Neste aspecto, destacamos que para compor o Conselho Gestor (CG), o Ato Presidencial 

nº 004/22, publicado no Diário Oficial do Município (DOM) na data de 13/05/2022 13 , 

nomeou os primeiros Membros. Entretanto, cabe ressaltar que no ano de 2023 o 

Conselho teve que se novamente nomeado tendo em vista que o seu artigo 1º, inciso II, 

                                                 
11 Lei que dispõe sobre o estatuto jurídico da empresa pública, da sociedade de economia mista e de suas subsidiárias, no âmbito da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. Disponível em: < https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-
2018/2016/lei/l13303.htm  >. 

12 Lei que institui a Secretaria Municipal de Habitação e Gestão Territorial (SEMUHGET), extingue a Empresa Municipal de Desenvol-

vimento Habitacional de Piracicaba (EMDHAP) e dá outras providências. Disponível em: < 
https://www.legislacaodigital.com.br/Piracicaba-SP/LeisOrdinarias/9877 >. 

13  Ato que nomeia os Membros para compor o Conselho Gestor (CG) do FUMHIS. Disponível em: < 
https://diariooficial.piracicaba.sp.gov.br/2022/05/13/ >. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/lei/l13303.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/lei/l13303.htm
https://www.legislacaodigital.com.br/Piracicaba-SP/LeisOrdinarias/9877
https://diariooficial.piracicaba.sp.gov.br/2022/05/13/
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não contemplou a proporção de pelo menos ¼ (um quarto) das vagas destinadas 

a representantes de movimentos populares. 

 

Indo ao encontro do que preconiza a legislação pertinente, mais especificamente às 

diretrizes dos Decretos que regulamentam o FUMHIS, nº 18.926/2114, nº 19.518/2315, em 

julho de 2023, novos Membros foram nomeados para compor o Conselho Gestor (CG) do 

FUMHIS, pelo Decreto: nº 19.608/2316. 

 

Ressalta-se que, o Conselho Gestor desempenha um papel importante, com poder 

deliberativo, o que deverá contribuir para o desenvolvimento de ações e políticas públicas 

da habitação de interesse social eficaz e sustentáveis. 

 

Destaca-se que, na última reunião do CG do FUMHIS, realizada em 25/07/2023, foi 

esclarecido o importante papel que todos os Membros têm para que todas demandas, 

ações e programas, apontados no PMHIS, LC nº 425/21, possam ser atendidas com 

qualidade e no tempo estipulado. 

 

7. MEDIDAS ADOTADAS OU A SEREM ADOTADAS PARA APRIMORAR OS 
MECANISMOS DE GESTÃO 

 

A SEMUGET, através da Unidade Gestora (UG) FUMHIS, está investindo esforços para 

trazer novos Colaboradores (Técnicos) e, ainda capacitar os Colaboradores que já fazem 

parte de seu quadro, que que todos possam contribuir, no atendimento às demandas 

apontadas pelo PMHIS. 

 

                                                 
14 Decreto que regulamenta o Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social (FUMHIS) e seu o Conselho Gestor (CG). Disponível 

em: <  https://www.legislacaodigital.com.br/Piracicaba-SP/DecretosMunicipais/18926 >. 
15 Decreto que introduz alterações ao Decreto n° 18.926/21 que regulamenta o Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social 

(FUMHIS) e seu o Conselho Gestor (CG). Disponível em: < https://www.legislacaodigital.com.br/Piracicaba-
SP/DecretosMunicipais/19518 >. 

16 Decreto que dispõe sobre a nomeação do Conselho Gestor (CG) do Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social (FUMHIS). 

Disponível em: <  https://www.legislacaodigital.com.br/Piracicaba-SP/DecretosMunicipais/19608 >. 

https://www.legislacaodigital.com.br/Piracicaba-SP/DecretosMunicipais/18926
https://www.legislacaodigital.com.br/Piracicaba-SP/DecretosMunicipais/19518
https://www.legislacaodigital.com.br/Piracicaba-SP/DecretosMunicipais/19518
https://www.legislacaodigital.com.br/Piracicaba-SP/DecretosMunicipais/19608
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Indo ao encontro de uma gestão eficiente, eficaz e, participativa a SEMUHGET está, 

também, empenhada em mapear todos os processos e procedimentos de seus diversos 

departamentos, em aplicar ferramentas modernas de gestão e, em ampliar a participação 

social (via Conselho Municipal de Habitação), o que deverá contribuir com o aumento da 

qualidade dos serviços prestados pela Secretaria Municipal de forma significativa e 

transparente. 

 

 

Piracicaba, 31 de julho de 2023. 

 

 

_________________________________________________ 
JORGE HENRIQUE DA SILVA 

 

Assessor de Gestão de Projetos de Obras, Planejamento,  
Gestão Territorial e Habitação - Comissão 

 

Departamento de Análise e Planejamento Habitacional (DAPHAB) da 
Secretaria Municipal de Habitação e Gestão Territorial (SEMUHGET) 

 

Membro do Conselho Gestor (CG) do Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social (FUMHIS) 

 

 

 

_________________________________________________ 
ANDREA RIBEIRO GOMES 

                   

Secretária Municipal 
Secretaria Municipal de Habitação e Gestão Territorial (SEMUHGET) 

 

Presidente do Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social (FUMHIS) 
 

Presidente do Conselho Gestor (CG) do FUMHIS 


